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Excelentíssimo Senhor Presidente,

No local é entrada de um condomínio e os carros param em frente atrapalhando o fluxo de veículos do
condomínio.

Que se faça a implantação de sinalização vertical e horizontal no local, de placa de proibido estacionar no
local.
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Sala das Sessões, 2 de março de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Wilson Pinheiro

PROGRESSISTAS

Nome Quantidade

Ver. Wilson Pinheiro 1
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